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Be<-i-cto n . S S Í Í . (le 17 de (kifmfcro de 1**4 — 

Decreto n , «.STH. de 17 de ,!<•/,, min r. de J93-I — 
M u d a pa ra Snpeznl a d e n o m i n a ç ã o do m u n i c í p i o 
de C o n c e i ç ã o de Monte A l e g r e . 

P A L A C I O DO G O V K B . V O y - Expediente do d i a 
17 *o corrente — Despachos profer idos pelo Se
cre ta r io d a In terventor i a — Documentos Encami
nhados pela D i r e c t o r i a do expediente, i 

Décret*» n I,. S,Mí, de H> de dezcnihro 'de líl:t-4 — , 
Regulamento Gera i , de Trans i to para o Estado.*; 

J U S T I Ç A K SEíJUHAXÇA PURI. ÏOA — De
cretos de 17 do corrente — E x o n e r a ç õ e s — Nomea-
çôes — R e m o ç õ e s ^— L i c e n ç a s —- Re fo rmas . 

D E P A R T It lMVi O D E AD1II.M '!' VÇAO R U M C Í -
CIPAL — Expediente do dia 17 t de dezembro <l e 

1934 — Processos encaminhados as, Secretariai» de 
Es tado e outras Repart ições --- C i rcu la res l i s . IZM, 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 

SECRETARIA DA JUSTIÇA E Stl'1 Vi II A . \Ç. \ l 'O-
BL1CA — Directoria da . last ie» — i . a ' Secção — E.\pe-

, r i i en te do dia 15 do corrente — 2. a Secção •— 3.» 
Secção — D i r e c t o r i a da Contab i l idade — S e c ç ã o do 
P ro toco l lo . 

Repart i ção Central de P*tliein — Actos — P o r 
taria*-* — l t c i í u e r i m e n t o s de^:*Hcbados — 1.» Sec

ç ã o •— E s c a l a do S e r v i ç o P o l i c i a l . ^ 
S.a Delegaria Auxiliar — De l egac i a Espec ia l i za 

da de T r a n s i t o . 
(iiini-ila Civil — 1.* Secção — B o l e t i m n . 223. 
S E C R E T A R I A n.V F A Z E N D A B DO THESOURO 

— Movimen to da thesourar ia em 15 e 17 do cor
rente — D i r e c t o r i a da F i s c a l i z a ç ã o —• Recebedor ia 
«le Rendas da C a p i t a l — B o l s a de F u n d o s P ú b l i c o s . 

S E C R E T A R I A 11 A EDUCAÇÃO E DA S A Ü D E 
PUBLICA — Secção de H y g i è n e — Pape i s . despa
chados- — Seegao de Esco l a s Secundarias e Supe i io 

f e s — .Secção de Grupos Esco la re s — . S e c ç ã o de 
Contab i l idade — S e c ç ã o de N o t a s e I n f o r m a ç õ e s . 

D i r e c t o r i a de EUMÎIIO — P ro toco l lo e Informa
ç õ e s — Depar tamento de E d u c a ç ã o P h y s i c a — Su

p e r i n t e n d ê n c i a da E d u c a ç ã o P r o f i s s i o n a l . 
^xW^crciçn Sauiiai-lo •— Secre tar ia -— S e c ç ã o de 
Arç l l i vo I n f o r m a ç õ e s — S e c ç ã o de Con tab i l idade . 

SECIC F.TA RIA RA AGRICULTURA, INDUSTRIA 12 
COM M E K CIO — S e r v i ç o do Recenseamento — t l i r e -
ctoi'ia' da Contab i l idade — E x t r a c t o n, 186.-

S E C R E T A R IA DA VIAÇÃO E O B R A S P U B L I C A S 
— A c t o do Secretar io — e x p e d i e n t e dos dias 14 e 
15 do cor ren le — D i r e c t o r i a de V i a ç ã o — R e p a r 
t i ç ã o de A g u a s e E x g o t t o s . 

El>IT\l lS DO E X E C U T I V O 

D I Á R I O D O S M U N I C Í P I O S % 

p - f t E F E m i l t A D O M l N I C I P I O D E SAO P A U L O — 
E n t r a d a s u .«ah ida» de dinheiro — Dinhe i ro en
trado na T l i c s o u r a r i a — Pagamentos effectuados 

— Requer imentos despachados — D i r e c t o r i a da 
Recei ta — Di rec to r i a de P o l i c i a A d m i n i s t j ' a t i v a —. 

Inspector ia »1« S e r v i ç o s de Ut i l idade P u b l i c a — D i 
rec tor ia do P a t r i m ô n i o — D i r f e t n r í i a de J a rd in s 

e C e m i t é r i o s — D i r e c t o r i a da- Contab i l idade — S-j!'-
v iço de E x a m e s de M o t o r i s t a s . 

EDITA E S 
B A L A N C E T E S 

B O L E T I M F E D E R A L 

S E R V I Ç O E L E I T O R A L 
I I R E G I Ã O A U L I T A K 

R E C E B E D O R I A F E D E R A L , 
O R D E M DOS A D t O I M I W S DO I IRASÍI . (Secção 

de São P e u l o ; 

D I Á R I O D A J U S T I Ç A 

P A L A C I O DA J U 3 T F C A 

C O R T E I t K A P P E L L A Ç A O — Secção da I a C a -
m a f i í . 

f'reaidencia — Requer imentos despachados. 
Secretaria — S e c ç ã o A d m i n i s t r a t i v a " concur

so: Movimento de ju izes : f é r i a s — S e c ç ã o j u d i c i a r i a 
— l . a S u b - S e c ç ã o : autos entrados em 1,3 e I'- e pre
paros; 2. a Suo -^Peção; ordem do d i a de Camaras 
Conjunetas em 19; da l . a C a m a r a em 1\), da 5. a -Ca
mara em 10; expediente; accordams. 

Prni'urad"ria fírral do Eislado — Expedien te — 
Pareceres . 

Car* orl»* :— l .° officio, .accordaos. J,° off ic io — 
Expediente e accordams . 

E D I T A E S — F o r o da C a p i t a l — F o r o do Inr-jrjjr. 

I N E D I T O R I A E S 

P U B L I C A Ç Õ E S P A R TI CU I, A R E » 

IIKOltEK) >. — |>K 17 DI", JIK7.EMBRO 1IK 1!«M. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O I . 1 V I R A , Inter
ventor F e d e r a l no Es tado de S ã 0 Pau lo , usando das a t t i -J -

Iwições qtie lhe s ã o confer idas peto 'Decreto Feedra] n. : 
19 338, de 11 de novembro de 133 0, 

Decreta í j 

A r t . l .o ;— Fk-a extjiicto, na Cór fe de Appe l l ação , um 
J u g ã r de desembargador, actualmente vago. 

A r t , 2,o .— A r u b r i c a eni b a l a n ç o s , d e l i v ros eOw.mtr-
claes, a que al lude o Decreto F e d e r a l n. 5.746, de, 9 de 
dezembro de 1329, cm seu a r t i g o 181, f i ca sujeito ans emo
lumentos f ixos de vinte e c inco- 'n i ' l réis , pagos em .selio 
puliiesivo, que c o n s t i t u i r ã o r enda do Es tado. 

A r t . 3-0 — F i c a m pertencendo Integralmente ao Estado, 
.PIS emolumentos Correspondentes ã s rubricas de livros eom-
m é r c i a e s , praticadas pelos juizes de direi to, revogou o d is 
posto do art . hl, parte f i na l , da le i n. 2.0S6-A, <3e 18 d> 
dezembro de 1926 e a r t i g o 68, u l t i m a parte tio sirtigo 60 
da L e i n . 2.2J2, de 13 de dezembro do 1327. 

Ar t . -4 .o — Os vencimentos dos ju izes de d i re i to de R a 
« 2.a ent rancia passagem a ser, respect ivamente, de 
21:6fi0?0.00 e 25:20ft$0«b, annuaes, 

A r t . 5,o — O presente, decreto e n t r a r á em v i g o r a 
l .o de janei ro de 1835, revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con
trar io. 

Pa lac io do Governo do Estado dé S ã o P a d o , aos 17 de 
dezembro de 103*. 

A R Al A N D O D E C A L L E S O L I V E I R A 
V a l d o m i r o Silveira. 
F>ancí*eo Alve* do* S«»*oís UiHin. 

Publicado na Secre tar ia de Es t ado dos Negocias da 
J u s t i ç a e S e g u r a n ç a Publica, aos 17 de dezembro de 1934-

Artbur V. T e i x e i r a 
Direc tor da J u s t i ç a . i 

D K C R K T O V- — I)K 17 R E DKiüKlIBHO D E l#.ll 

Muda l»nra S a p c K n i a d C H ^ m r n a e a o do mütMici-
»»N> de CottceieAn d e M i m f e A l e g e e . 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S ' O L I V E I R A , , l n -
terventor Federa l nu Enfado d^ São Paulo , usando t l a s at-
t i i b u l ç õ e s 'estie Jhe s ã o confer idas pelo Decreto Federa) n. 

'19.SSS, de I I de novembro de 1930, e attendendo á repre- . 
s e n t a ç ã o d i r ig -da ã o Secretar io d a J u s t i ç a e S e g u r a n ç a P u -

' bli'.-a pela C o m m i s s ã o Reorgar izadora da D iv i s ão M u n i c i p a l , 
. a d m i n i s t r a t i v a e J u d i c i a r i a , 

I>eereta: 
1 A r t . l .o — Passa a denominar-Pe Sapesal o munlc ipJo 
de Conce ição de- Monte A l e g r e , 

f } nnieo — A sede do m u n i c í p i o s e r á a estabelecida 
. joo decrelo 'fi.CB? _ de 19 do agosto de 1933. 

A r t . 2.0 — O presente decreto e n t r a r á em v i g o r n a 

djUa da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n 
t r a r io . 

Pa lac io do Líovcrno do Estado de São Paulo, aos 17 dc 
dcnembro de 1334. 

A R i f A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Vnbinnili-o *iltcira 

Pub l i cado lia Secretaria de Es tado dos Negocio.-* da 
J u s t i ç a e S e g u r a n ç a Publica, aos 17 de dezembro (Je 

Arthur M. Teixeira 
Direc tor da J u s t i ç a . 

, PALACIO DO GOVERNO 
E X P E D I E N T ! - ] D O D I A 17 D B D E K J 3 M B R O D E 19 i t 
l ies |n ic l io v i>Kí>fcridos i>clo Secrelai-if> da Interventoria: 
N o processo re la t ivo a « r equ i s i ções mi l i t a r e s e f e c t u a 

das por o c e a s i ã o do movimento r e v o l u c i o n á r i o de 1932, em 
ijue s ã o interessados Juvena l P a i v ã o ( r e q u i s i ç õ e s rts, 24, * j , 
47 e tS) e J o s é A n t o n i o D ia s (pr 0 c . n. 3.673: — " Indefe r i 
do, de accordo com o parecer". 

No requerimento em <iue Irinao 3 L e a l , desta Cap i t a l , 
so l i c i t am pagamento da impor tando de 7:660íõO0, cor res 
pondente ã hospedagem, durante b movimento r evo luc ioná 
r io de 1033, dos membros componentes da Caravana de 
Es tudantes do P a r a n á , que naqueUa o c e a s i ã o se achava em 
vi. í í a ao S ã o P a u l o : — "Remct ta -se á Secretar ia da F a 
zenda, para os f i u a de d i re i* )" . 

N o requerimento em ,que M a r i o Carra to so l i c i t a desen-
t ranl iamento dos autos do processo de r e q u i s i ç õ e s m i l i 
tares em que ê interessado: —• ".Como requel'".-

Df>en>nentoM e H c a n t i n l i a d ^ H f pela. IUrecfrjrla do E-xpedien-
t/*vn«r dpNItaehn do Secreíario d » Intervcatoria! 
, / D e C e s á r i o Affonso dos Santos : — -Ao Ins t i tu to de 
e/fé. . . 

Do bet. J o ã o Azevedo Carneiro i J ü i a : — A* Pre fe i tu ra 
M.unicipal . ^ 

De E m i l i o I.pã-i, ,ia. Prefe i tura ..Municipal de Pedregulho 
e do prof. Herm^ni-s iUí i t F e r r e i r a : — A o Departamento de 
.Admin i s t r ação M it i liei pa I. 

De A n t o n i o T e i x e i r a Goncalves : . — A ' Secre tar ia da 
V i a ç ã o . 

De Manoe l José de Barro?, .de- Joaqu im 'Caa'ro Prado e 
de J o ã o Bap t i s t a de Mesqui ta Sampaio : — A secretar ia d a i 
A g r i c u l t u r a . 

De Abiltg Aii . toii io Tavares e de M i l i l i i o An t u nl ' õ de 
O l i v e i r a : . — A* Secretaria da J u s t i ç a . 

De Gumerc indo do Va l l e , de 'Kumr.sl Mi-sutalii, de J o s é 
Sc iv í t t a ro , do dr. E d m u n d o Aguiar,- de Sar . são -L ino M a 
chado e Jo rge Juven'tinn A g u i a r ; I r m ã o Lopes e C ia . , de 
Jose J , Lopes e de Nestor Dale Caiuby: — A ' Cnefa'ttira
de P o l i c i a . 

De L n i z A ú g u t s o de, Ol ive i r a e de d. Ai i to i i i .a ue Que i 
r o z : —' A* Secretar ia da Fazenda. 

De Pau lo Mori-ira' da. S i l v a e outros ; de Alo;aio 'de M e 
nezes Gieenlia-lgh, da Di rec to r i a do S e m i n á r i o N . S. da-

G l o r i a e d a Assoc i ação dos Empregados , i o Coinmerc io l e 
Suo Pau lo : /— A ' Secretaria da Educa ;.ão. 

R E G U L A M E N T O O ERA I, l)B TRANSITO PARA O 
ESTADO l»*í SAO PAULO 

Al»l>r*)%ad« l>rlo dccrelo n. «.S?*!;, de XV de. de^eni^ro 
de iu:sf 

( C O N T I N U A Ç Ã O ) 
CAPITULO X V I 

Regra* teclmieá* do transito e direito,de iia.s»sH&ci»t 
A r t . 141 — Os vchicu los d e v e r ã o ser conduzidos, sempre 

que í o r poss íve l , sobre a metade d i re i t a da v i a publ ica , t i : n i -
s i tando p r ó x i m o a. margem e deixando sempre ao seu ls-io 
esquerdo e s p a ç o l i v r e i?ara otttros v é h i c u l e s que s i gam 'ta 
mesma d i r e c ç ã o ou em .--etitido con t r a r io . 

Pa rag rapho ú n i c o — Nas ruas de passeios tiauito es t re i 
tos, os vehiculos c a m i n h a r ã o com o afastamento ueoesisitr o 
pa ra n ã o eneommodar ou a t ropelar os pedestres. 

A r t . 142 — O conductor de vehiculo que a l c a n ç a r outre, 
caminhando na mesma d i r e c ç ã o e q u í z a r u l t rapassa l -o , de
v e r á fazel-o pela esquerda, n ã o devendo retomar o lado d i 
reito enquanto n ã o houver entre ambos d i s tanc ia razoar* : • 

P a r a g r a p h o u n í c o — N u n c a se d e v e r á u l t rapassar c m 
c u r v a ou nas lombadas quando n ã o houver plena v i s i b i l i d a 
de da es t rada . 

A r t . 143 — O conductor de vehiculo a l c a n ç a d o , ao ou\ i r 
o aviso sonoro regulamentar , devera, encostar á, sua i l í r e m i , 
pe rmi t indo a passagem pedida, sem augmentar a' velocidade 
enquanto n ã o houver sido completamento u l t rapassado . 

S 1.°' — Quando o vehiculo a l c a n ç a d o t ive r i i i ie iado uma, 
vo l ta ã esquerda, a passagem do segundo vehiculo pcd-.-rá 
ser fe i ta pelo tado d i r e i t o . 

S 2.« — O conductor do vehiculo n ã o d e v e r á tomar a es
querda ao a l c a n ç a r ou passar outro veh icu lo na mesma d i 
recção , a menos que o lado esquerdo da v i a pub l i ca estcjn 
l i v r e em d is tanc ia r a z o á v e l A frente e capaz de p e r m i t i u a 
o p e r a ç ã o de forma completa , sem per tu rba r o movimento -

d*, qualquer vehiculo em d i r e c ç ã o opos ta . 
A r t , 144 —. A o v i r a r ã d i r e i t a em cruzamento devera o 

conductor do vehiculo encustar-se tanto quanto poss íve l no 
bordo ou guia da d i r e i t a . 

A r t . 115 — E ' pi-ohibido fazer a volta, para prosseguir 
em sentido cont rar io . ePtando o vehiculo em c u r v a ou üítS 
proximidades do lado de uma rampa, ou em qualquer lugar 
de v i a publica, onde o mesmo n ã o possa ser v i s to a « m a 
.distancia super ior .a 150 melros em qualquer das <1i-/.a d : -
recçõe.?. 

A r t . 14fi — O conductor de vehiculo, quando ne a p p r o x i -
mar de um cruzamento, d e v e r á ceder o dire i to de passagem 
at> que. tenha entrado- nesse cruzamento . 

P a i agra pbo ún ico — <.}ua,ndo dois vehiculos entram ÍI-' 
mesmo tempo em um cruzamento, o da di re i ta t e r ã prefe
rencia de passagem. 

A r t 147 —- O cónr t t ic tor de vehiculo que parou de c o n 
formidade cora o Regulamento , ao entrar numa estrada n-.J 
rua p r inc ipa l , d a r á .preferencia de passagem aos on t ro« que 
est.iverepi dentro da zoíia. do cruzamento, ou que, trdr:\t-
lando pela estrada ou r i m pr inc ipa l , estejam t ã o pros!«•<•« 
a pranto de cou^tit t t ir per igo A refer ida p a s F a í t e m : inü? c^'ià 
conductor, s i houver cedido a passagem como sé prescreveu, 
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